
PREFEITURA l·IUllICIPJl.L DE TAQUARITINGA 

LEI N. 80, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1950 
• 

Dispõe sÔbre a elevação dos von
c imentos dos servidores municipais 

O Doutor Francisco de 
A 

Area Leão, Prefeito 

queriting�, usando das atribuições que a lei 

FAÇO saber 

seguinte lei: 

• 

A 

que a Gamara I·dunicipal decreta 

11unicipal de 

lhe confer "·· 

e eu promulgo 

Te.-

A:-''c1.g0 lú - FiC'-<. o Exe;cutivo l.lun1 cipal autorize.do & consiG

r1sr no orç:::mento fini;.nc e iro p:;.r::. o excrclcio d.e 1951, 2. elev1_

ção de 20� (vinte por c�'nto) sÔbre os atu.s.is v·enciT..ertoo- dor 

funcionários do qu�dro efetivo e do pessoal variável da Prefe! 
-

tura. 

Artigo 2ll - Esta lei entrará em vigor na data de suu publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefe,itui•s. 11unicipal de Taquaritinga, aos 2 de dezenbro dr. 

1950. 

PREFEITO MUNICIPAL 

P Publicada na Secretaria da Pref eitura, aos 2 de dezGmbrc 

de 1950. 
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